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EMENDA NO1(MODIFICATIVA) - C{)~5C(7vt,A ("

Ao Projeto de Lei nO 160, de 2015, que
dispõe sobre o uso da água para lavagem
de rua~ praça~ passeios, próprios e
logradouros público~ bem como para
irrigação de jardin~ estádios de futebol e
outros equipamentos de propriedade dos
Poderes do Distrito Federal, e dá outras
providências ..

Dê-se ao 9 lOdo art. lOdo Projeto de Lei nO160, de 2015, a seguinte redação:

9 10 Para a realização dos serviços de que trata o caput serão utilizadas águas
de reuso, provenientes da captação da água das chuvas, do reaproveitamento das
águas cinzas e/ou da reutilização do esgoto tratado; em último caso, poderá ser
utilizada água de cursos d'água, desde que neles não haja captação para consumo
humano.
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